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INDICAÇÃO 

 

Excelentíssimo Senhor  

GENILSON COSTA 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

 

 

 A Vereadora que esta subscreve, com amparo no artigo 110, IX do Regimento Interno 

desta Casa, requer o encaminhamento desta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da 

Cidade de Boa Vista, Arthur Henrique e que seja atendida a seguinte INDICAÇÃO: 

 

 

SOLICITO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, POR MEIO DA 

SECRETARIA COMPETENTE, FORNEÇA O SERVIÇO PERMANENTE DE 

AMBULÂNCIA  E EQUIPE DE PRIMEIROS SOCORROS NA REGIÃO DO PA NOVA 

AMAZÔNIA, COM OBJETIVO A GARANTIR AOS MUNÍCIPES, MAIOR 

QUALIDADE DE VIDA. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Esta proposição tem como fim precípuo solicitar ao Poder Executivo que, por meio da 

secretaria competente, forneça o serviço de ambulância e equipe de primeiros socorros na região 

do PA Nova Amazônia, com objetivo a garantir aos munícipes, maior qualidade de vida. 

A região do Projeto de Assentamento Nova Amazônia – PA Nova Amazônia não 

possui ambulância à disposição dos munícipes. Portanto, em casos de emergências como 

acidentes de trânsito, domésticos e situações de mal súbito, por exemplo, a população fica 

desamparada, suportando os danos da ausência de equipe de ambulância.  



 “BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ” 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA VEREADORA BÁRBARA FALCÃO  

Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
Av. Capitão Ene Garcez, nº 1264, Centro 

Fone: (095)3623-0974 – CEP 69.301-160 – Boa Vista/RR 

Diante da dificuldade enfrentada e visando proporcionar aos moradores maior 

segurança e qualidade de vida, solicito ao Poder Executivo que, por meio da secretaria 

competente, forneça o serviço de ambulância e equipe de primeiros socorros na região do PA 

Nova Amazônia. 

 

Plenário “Estácio Pereira de Melo”, Boa Vista/RR, 01 de outubro de 2025. 

 

 

_____________________________ 

BÁRBARA FALCÃO 

Vereadora de Boa Vista/RR 
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